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EMENTA: Altera  dispositivos  da  Lei 
Complementar  149-2026  que  institui  o  Plano 
Diretor Municipal de Juazeiro do Norte, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuiçõ es legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Emenda ao Projeto de Lei:

Art. 1º O art. 254 do Plano Diretor Municipal passa a vigorar com a seguinte redaçã o:

Art.  254.  Ficam  revogadas,  a  partir  de  11  de  maio  de  2026,  as  seguintes  normas 
municipais:

I – Lei nº 2.570, de 2000 – Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

II – Lei nº 2.571, de 2000 – Có digo de Obras e Posturas;

III – Lei nº 2.572, de 2000 – Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano;

IV – Lei nº 2.573, de 2000 – Lei do Sistema Viá rio Bá sico.

Parágrafo ú nico. A revogação prevista neste artigo não prejudica a aná lise e conclusão dos 
processos administrativos iniciados durante a vigência das leis mencionadas no caput, os 
quais  poderão  ser  apreciados  e  decididos  conforme  as  disposiçõ es  da  legislação 
anteriormente aplicável, observada a faculdade de opção prevista no art. 293 desta Lei 
Complementar.

Art. 2º O art. 263 do Plano Diretor Municipal passa a vigorar com a seguinte redaçã o:

Art. 263. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

§1º  Até  11  de  maio  de  2026,  permanecerã o  vigentes  as  disposiçõ es  constantes  das 
seguintes normas municipais:

I – Lei nº 2.570, de 2000, que dispõ e sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

II – Lei nº 2.571, de 2000, que institui o Có digo de Obras e Posturas;

III – Lei nº 2.572, de 2000, que estabelece o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano;

IV – Lei nº 2.573, de 2000, que dispõ e sobre o Sistema Viá rio Bá sico.
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§2º Os processos administrativos iniciados durante a vigência da legislação referida no 
§1º serão analisados e decididos conforme as disposiçõ es nela previstas.

§3º O interessado poderá  requerer, antes da decisã o final do processo administrativo, a 
aplicaçã o  das  disposiçõ es  desta  Lei  Complementar,  hipó tese  em  que  a  aná lise  será  
convertida para o novo regime jurídico, sem a incidência de novas taxas ou cobranças 
adicionais.

Art. 3. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicaçã o.
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